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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ne l23tl7-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: D Melo de Souza Helitec Construção e Comércio de Embarcações
Eirelli.

ENDEREÇo pARÂ coRRrsPoroÊxcll: Rua Nelson Rodrigues, no 100, Compensa lll,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.106.604/0002-84 lrscnrçÃo Esuou,tI,:

FoxE: (92) 3622-8889 Frx:

RrcrsrnoxoIPAAM: 1012.0601 PRocrssoNe:32321Í114

ArrvrDADE: lndústria de Material de Transporte

Loc,lr.rzrÇÂo DA ArrvtDADE: Rua Nelson Rodrigues, no 100, Compensa lll, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de embarcaçÕes e estruturas flutuantes, peças e
acessórios.

Porrrcllt- Polutoon/Drcn no,loon: Grande

PRÁzo DE vAllDlor otsu Ltcuxçl: 01 Axo

A te n Ção:

Ponre: Pequeno

Esta licençs é compost! de 14 restrlções e/ou cotrdiçõcs cor§tatrtes no verso' cujo Dão

cumpúmcnto/atendimento sujeitsrá, §ua invalidaçío e/ou â§ penrlidsde§ prcvislâ§ em normas.

Esta licençr não comprovt trem substitüi o documento de propriedade' de posse ou dc domínio do

imóvel.
Est, licerça deve permanecer ra locelizaçío dr atividade e exposta dc forma visível (freote e verso).

Rosa Mari

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@apâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

ra

IPAAM

I
í



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I23lI7.03

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constaÍÍes no processo

n'. 32321T/14.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
mânifesto de transporte de resíduos perigosos

8. A coleta e o transporte para destinação final dos resíduos gerados no empreendimento,
somente podem ser realizados por empÍesa licenciada neste IPAAM, para esta finalidade.

9. Registrar e manter arquivo de movimentação dos resíduos gerados no processo produtivo,
devendo o mesmo ser encaminhado semestralmente â este IPAAM.

10. Quando do esgotamento do sistema sanitário do empreendimento, apresentar documento
comprobatório.

11. ReapresentaÍ no prazo de 90 (noventa) dias o Plano de Emergência Individual - PEI
atualizado, conforme Resolução do CONAMA n" 398/2008, Anexo IV, observando as

especifi cidades da região.
12. Na eventualidade de ocorrência de vazàmento de combustíveis nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimento constante no Plano de Emergência lndividual - PEI e
encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento, comentândo inclusive medidas
mitigadoras adotadas;

13. Apresent& no prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes documentos:
a) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade,

georreferenciado no sistema de coordenadas geográficas (latitude e longitude em
grâus, minutos. segundos e décimos de segundos) em DATUM SIRGAS 2000;

b) Projeto de Estação Trâtamento e Efluentes com cronograma de execução;
14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos, atualizâdos:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de resíduos

. c) Certificado de Regularizaçâo do Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo
IBAMA.


